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PORTARIA N° 174, DE 2 DE MAIO DE 2007

I I 111.1 IN I 01,41,À0 II CNOIMICA

0 DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria MEC n° 2.181, de
22.06.2005, publicada no Diário Oficial da União de 23.06.2005, usando de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Conceder Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho, ao nível
imediatamente superior aos servidores que se encontram na categoria
funcional de Professor de 1° e 2° Graus, código M-402-I, nos termos do Art. 16,
Incisos I e II, §§ 1° e 2°, do Anexo ao Decreto n° 94.664/87 e Art. 11 da Portaria
n° 475/MEC, de 26.08.87; Art. 13, inciso I, parágrafo 1° da Lei n° 11.344/2006,
publicada no Diário Oficial da União de 11.09.2006 e Resolução n° 17/93 do
Conselho Superior deste CEFET-GO, conforme segue:

  Nome Matricula De Para A Partir de 
Isabela Alessandri Monteiro Couto
Pa ranhos

271194 E-03 E-04 09.04.2007

Rogue Toscano 0271252 E-03 E-04 19.03.2007

Diretor-Ger


